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LEI N.o 018/01

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A FIRl\iIAR CONVÊNIO COl\1 O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE l\HNAS GERAIS.

o Povo do Município de São Pedro dos Fenos, por seus
representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo, autorizado a firmar convênio
com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, com a finalidade de
estabelecimento de mútua cooperação entre as partes convenentes, visando o
eficiente funcionamento das atividades forenses da Comarca de Rio Casca-MG.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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